LEI Nº 3.333, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013
Altera dispositivos da Lei nº. 1.835 de 29 de dezembro de 1997, que “Dispõe sobre o Sistema Tributário Municipal e institui normas gerais de direito tributário aplicáveis ao Município de Timóteo”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. O art. 140 da Lei nº 1.835, de 29 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 140. A cobrança da taxa referente ao artigo anterior será feita diretamente pelo Órgão Fiscalizador Municipal, em conjunto ou separadamente com os impostos predial e territorial urbano”.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 20 de setembro de 2013
Cleydson Domingues Drumond

Prefeito Municipal
